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PREFEITURA DE GLÓRIA 

FOLHA Nº ______________ 

RUBRICA:______________ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DL Nº 001/2019 

PROCESSO: 014/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE vem, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o que determina o artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93 e considerando ainda o que consta do presente Processo Administrativo de 
Dispensa de Licitação n° 001/2019 - ADM, RATIFICAR a declaração de Dispensa de 
Licitação para locação de imóvel na zona urbana, visando o funcionamento das atividades 
teóricas de curso de aprendizagem, através do serviço nacional de aprendizagem 
industrial – SENAI/ jovem aprendiz no Município de Nossa Senhora da Glória, conforme 
ação civil pública, Processo nº 0000487-22.2012.5.20.0016 – tribunal regional do trabalho 
da 20ª região e instalação e funcionamento dos conselhos do Município de Nossa 
Senhora da Glória, de propriedade da Sra. SILVINA SANTANA NASCIMENTO, pelo 
valor mensal de R$ 800,00 (oitocentos reais), durante o período de 11 (onze) meses, 
determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

Nossa Senhora da Glória/SE, 21 de janeiro de 2019. 

_______________________________________________ 
FRANCISCO CARLOS NOGUEIRA NASCIMENTO 
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